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A pesquisa em questão possui a pretensão de abordar a construção de

um ensino jurídico contextualizado com a realidade social, circunstância que exige a

transformação crítica e descolonial do modo pelo qual o ensino está constituído no

Brasil. Desse modo, o objetivo principal é possibilitar meios para a construção de um

ensino de conscientização crítica na formação dos estudantes, de modo a permitir o

compartilhamento da responsabilidade social, cultural, política e jurídica de

rompimento com os padrões de exclusão e supremacia engendrados pelos grupos

históricos de poder. Já o objetivo especifico é aprofundar a relação do ensino com

social, fazendo com que seja possível tornar a educação uma ferramenta coletiva de

engajamento social para a transformação e a superação das desigualdades

estruturais. A hipótese elegida é que a transformação no âmbito educacional

transcende a mera mudança curricular, necessitando transformar a essência do que
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é ensinado, através do saber descolonial e de práticas interculturais dentro dos

espaços do ensino. Isso porque as abstrações que permeiam a tradicional ciência

jurídica tornam as práticas concretas do Direito uma aplicação simbólica e

controversa de sua teoria, fazendo com que surja a necessidade de profissionais

engajados com a realidade social, de modo a estarem situados com o momento

histórico e seus elementos sociais desencadeantes. Desse modo, o problema da

pesquisa é superar os condicionamentos e ideologias presentes no modelo

tradicional e oficial de ensino do Direito. A metodologia utilizada é de revisão

bibliográfica pelo viés qualitativo, abordando-se o ensino jurídico, a descolonialidade,

a teoria crítica e o pluralismo jurídico enquanto principais eixos teóricos. O método

abordado na pesquisa é dedutivo. Por fim, o resultado esperado na investigação é

proporcionar meios para se transformação o ensino do Direito, fazendo com que

seja possível a construção de um ensino capaz de engajar os sujeitos sociais na luta

pela libertação e emancipação dos condicionais históricos e sociais.
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